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RESOLUÇÃO N.o 000151/2016

Dispõe sobre a regulamentação da cessão de uso e da
permissão de uso de espaços públicos na sede do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

o Tribunal de Contas do Estado da Bahia. reunido em sessão plenária, no uso de
sua competência e tendo em vista o disposto no art. 4°. inciso XVI, do Regimento
Interno deste Tribunal e,

CONSIDERANDO o teor da Notificação Recomendatória nO 01/2016, da 8"
Promotoria de Justiça da Cidadania de Salvador do Ministério Público do Estado da
Bahia, expedida em 18/0112016 ao TCEIBA, recomendando que fosse declarado
nulo o Termo de Permissão de Uso, celebrado entre a Associação dos Servidores do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (ASTEB) e o TCEIBA em maio de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de utilização racional dos espaços públicos com o
objetivo de oferecer uma melhor estrutura de trabalho para os servidores do Tribunal
de Contas do Estado da Bahia, sem que a Administração Pública arque com os
custos das atividades de terceiros;

CONSIDERANDO as conclusões do Relatório da Comissão designada por meio do
Ato n° 039, de 08/03/2016, da Presidência deste Tribunal, publicado no Diário Oficial
do TCEIBA de 09103/2016, com o objetivo de propor uma solução para o TCEIBA
quanto à utilização dos espaços destinados à Associação dos Servidores do Tribunal
de Contas do Estado da Bahia - ASTEB,

RESOLVE:

Art. 1° - A cessão e a permissão de uso dos espaços públicos, no âmbito da sede do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia, deverão observar as disposições desta
Resolução.

S 1° - A cessão de uso dos espaços públicos da sede do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia, far-se-á gratuitamente, ou em condições especiais, a entidade da
administração indireta ou a outras pessoas jurídicas integrantes da Administração
Pública, para que sejam por elas utilizados, sempre com predeterminação de prazo
e, quando cabível, atribuição de encargos.

S 2° - A permissão de uso dos espaços públicos da sede do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia será efetuada a título precário ou clausulada, por ato administrativo,
em caráter gratuito ou mediante remuneração, sempre com imposição de encargos
e após chamamento público dos interessados para seleção, dispensado este
quando o permissionário for entidade filantrópica ou assistencial.

Art. 2° - O ajuste para outorga e utilização dos espaços públicos celebrado entre o



Resolução n"OO01 5112016

~TCE TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA BAHIA

Tribunal de Contas do Estado da Bahia e entidades públicas ou privadas formalizado
sob o regime de cessão de uso ou de permissão de uso deverá ter,
necessariamente, o aval da Assessoria Técnico - Juridica - ATEJ.

S 10 - Fica terminantemente vetada a utilização dos espaços mencionados no
caput, objeto de cessão ou permissão de uso pelo Tribunal de Contas do Estado da
Bahia para quaisquer outros fins diversos dos estabelecidos no ajuste, bem como
repasse e/ou sub-rogação a terceiros que não constem do ajuste celebrado, exceto
em casos excepcionais, explicita e previamente autorizados pela Presidência do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia, hipóteses em que não será permitida aos
cessionários ou permissionários o recebimento de qualquer espécie de
remuneração, pagamento ou ressarcimento de gastos.

S 20 - A cessão e a permissão de uso observará as seguintes condições:

I - interesse do Tribunal de Contas do Estado da Bahia na atividade a
ser desenvolvida;

II - disponibilidade de espaço físico, de forma que não venha a
prejudicar as atividades das unidades do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

III - inexistência de qualquer ônus para o Tribunal de Contas do
Estado da Bahia, sobretudo no que diz respeito aos empregados da
cessionária ou permissionária;

IV - outras que venham a ser estabelecidas no termo de cessão ou
permissão.

Art. 3° - Em razão da exiguidade dos espaços do prédio onde está instalada a sede
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, os espaços públicos existentes poderão
ser objeto de permissão, notadamente, para:

I - funcionamento de instituição que exerça, exclusivamente, atividades
assistenciais aos funcionários ativos e aposentados do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia, observada toda a normatividade juridica inerente à celebração do
ajuste de uso respectivo e vetado o exercício de atividade comercial de qualquer
natureza.

II - funcionamento de estabelecimento comercial para fornecimento de bens e
serviços para consumo exclusivo de funcionários do Tribunal de Contas do Estado
da Bahia, que deverá obedecer ao horário integral de funcionamento do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia, sendo o respectivo ajuste precedido de chamamento
público.

S 1° - No caso previsto no inciso 11, a permissão deverá sempre ser onerosa, com o
pagamento de contraprestação mensal fixa que será destinada ao Fundo do Tnbunal
de Contas (FUNTCE).

Art. 4° _Constituem obrigações do cessionário ou permissionário de uso de espaço
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público, além de outras que venham a ser previstas no instrumento de cessão:

I - a conservação e a manutenção internas do objeto cedido;

II - o pagamento da contraprestação pela permissão de uso, quando onerosa;

111 - o pagamento de rateio pelos custos proporcionais ao espaço cedido, tais
como: seguro, manutenção e instalação de ramal telefônico, prestação de serviço de
limpeza, tarifas de água, esgoto e energia elétrica, manutenção predial e demais
encargos que incidem ou venham a incidir sobre o imóvel, calculado com base no
metro quadrado utilizado;

IV - fazer cumprir por seus prepostos e funcionários as instruções e legislação
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;

V - desocupar o espaço imediatamente após findar o prazo da cessão ou
permissão, ou na hipótese de sua revogação, nas mesmas condições recebidas e
registradas em laudo de vistoria elaborado pelo Tribunal;

VI - indenizar os danos porventura causados ao imóvel, a seus equipamentos
e instalações;

VII - observar o horário de funcionamento estabelecido pelo Tribunal de
Contas do Estado da Bahia;

VIII - efetuar os pagamentos devidos na forma estabelecida no instrumento de
cessão ou permissão;

IX - limitar o uso do espaço cedido ao estipulado no instrumento de cessão ou
permissão, sem se desvincular de sua finalidade;

X - não promover qualquer modificação nas características do imóvel ou
instalar equipamentos elétricos sem a prévia autorização do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia.

Art. 5° - Incumbirá à GERAD a apresentação de projeto técnico para uso dos
espaços na forma estabelecida nesta Resolução, bem como a respectiva
manutenção das instalações físicas prediais e fiscalização periódica do uso do
espaço objeto de cessão ou permissão, incumbindo-lhe comunicar imediatamente à
Presidência do Tribunal de Contas do Estado da Bahia quaisquer irregularidades ou
abusos que porventura venha a apurar.

Art. 6° - A cessão ou permissão de uso de espaço público deverá ser regulada por
instrumento formal específico, do qual deverão constar, notadamente:

I - a área objeto da cessão ou permissão;

II - o prazo da cessão ou permissão ou, se for o caso, a menção de que se
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trata de prazo indeterminado;

111- a referência à possibilidade de prorrogação do prazo, caso se trate de
prazo determinado;

IV - as obrigações do cessionário ou permissionário;

V - o valor da contraprestação pela permissão de uso;

VI - o valor do rateio dos custos proporcionais ao espaço cedido;

VII - o indice de atualização anual e a revisão periódica dos valores referidos
nos incisos V e VI acima;

Art. 7° - A Presidência deste Tribunal adotará as providências necessárias para que
esta Resolução produza os seus respectivos efeitos no prazo de 90 dias.

Art. 8° - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em de dezembro de 2016.

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Consel heiro-presidente

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Vice-presidente

Antõnio Honorato de Castro Neto
Cansei heiro-corregedor

Pedro Henrique Uno de Souza
Conselheiro

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira

João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro

Marcus Vinicius de Barros Presidio
Conselheiro
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